
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 987, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a execução de atividades de
Enfermeiro, Fisioterapeuta, Farmacêutico e
Auxiliar de Enfermagem, sob a forma de
plantão, e dá outras providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - As atividades de Enfermeiro, Fisiotera-

peuta, Farmacêutico e Auxiliar de Enfermagem, presta-
das no âmbito das unidades de saúde da Secretaria da
Saúde, das Autarquias a ela vinculadas e das demais
Secretarias e Autarquias integradas ao Sistema Único
de Saúde - SUS/SP, poderão ser realizadas sob a forma
de Plantão, nos termos estabelecidos por esta lei com-
plementar.

Parágrafo único - O Plantão de que trata esta lei
complementar caracteriza-se pela prestação de 12
(doze) horas contínuas e ininterruptas de trabalho
pelos integrantes das classes a que refere o “caput”
deste artigo, nas unidades referidas neste artigo, cujos
serviços sejam prestados durante as 24 (vinte e quatro)
horas do dia.

Artigo 2º - O servidor integrante das classes a que
se refere o artigo 1º deverá manifestar por escrito,
junto à autoridade competente, seu interesse em cum-
prir Plantão.

§ 1º - O Plantão será cumprido independentemente
da jornada de trabalho a que estiver sujeito o servidor.

§ 2º - O servidor poderá cumprir, no máximo, 10
(dez) Plantões por mês.

Artigo 3º - Os servidores que cumprem Plantões na
forma prevista no artigo 1º desta lei complementar
farão jus, por Plantão efetivamente realizado, à quan-
tia resultante da aplicação dos coeficientes adiante
mencionados, na seguinte conformidade:

I - 1,05 (um inteiro e cinco centésimos) sobre o
valor do padrão inicial da classe de Enfermeiro, Fisiote-
rapeuta e Farmacêutico, a que se refere a Estrutura de
Vencimento II da Escala de Vencimentos Nível Univer-
sitário da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de
1992, na redação dada pela Lei Complementar nº 840,
de 31 de dezembro de 1997; e

II - 1,42 (um inteiro e quarenta e dois centésimos)
sobre o valor do padrão inicial da classe de Auxiliar de
Enfermagem, a que se refere a Escala de Vencimentos
Nível Intermediário da Lei Complementar nº 674, de 8
de abril de 1992, na redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 840, de 31 de dezembro de 1997.

Artigo 4º - Em caráter excepcional, os integrantes
das classes de Enfermeiro, Fisioterapeuta e Farmacêu-
tico, ocupantes de cargos em comissão ou de função
de confiança, designados para o exercício de funções
especificas, retribuídas mediante “pro labore”, nos ter-
mos do artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de
1968, ou responsáveis por cargo vago de comando de
direção, chefia, supervisão e encarregatura, regidos
pela Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992,
poderão cumprir Plantão.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste arti-
go aplica-se também aos servidores que tiveram a efe-
tividade assegurada por lei especifica.

Artigo 5º - Os critérios para fixação do número de
Plantões, bem como os demais que se fizerem necessá-
rios, serão definidos em decreto a ser editado median-
te proposta da Secretaria da Saúde.

Artigo 6º - Os servidores das classes de Enfermeiro,
Fisioterapeuta, Farmacêutico e Auxiliar de Enfermagem
admitidos nos termos da Lei Complementar nº 733, de
23 de novembro de 1993, poderão cumprir Plantão, na
forma prevista nesta lei complementar.

Artigo 7º - A importância paga a título de Plantão
não se incorporará aos vencimentos ou salários para
nenhum efeito, não incidindo sobre vantagens de qual-
quer natureza.

Parágrafo único - As importâncias de que trata
este artigo não sofrerão os descontos previdenciários e
de assistência médica.

Artigo 8º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no Orçamento vigente, suple-
mentadas, se necessário.

Artigo 9º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Júnior

Secretário da Fazenda
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

Leis
LEI Nº 12.188, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza o Poder Executivo a extinguir a
Faculdade de Medicina de Marília - FAME-
MA, e dá outras providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

extinguir a Faculdade de Medicina de Marília - FAME-
MA, incorporada ao Sistema Estadual de Ensino Supe-
rior pela Lei nº 8.898, de 27 de setembro de 1994.

Artigo 2º - Os atuais servidores da FAMEMA passa-
rão a integrar Quadro Especial em Extinção, vinculado
à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, mantendo-se o regime jurídico a que esta-
vam submetidos na entidade a ser extinta.

Parágrafo único - As funções-atividades ocupadas
pelos integrantes do Quadro a que se refere o “caput”
serão extintas na vacância.

Artigo 3º - Os servidores integrantes do Quadro
referido no artigo 2º poderão exercer suas atribuições
atuais mediante afastamento para a entidade autár-
quica integrante do Sistema Estadual de Ensino Supe-
rior a que se refere o artigo 5º.

Artigo 4º - A Fazenda do Estado assumirá as obri-
gações e os encargos trabalhistas relativos aos atuais
servidores da FAMEMA reconhecidos pelo Poder Judi-
ciário.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a
transferir, para entidade autárquica integrante do Sis-
tema Estadual de Ensino Superior, os bens móveis da
FAMEMA e as áreas acadêmicas e de pesquisa sob sua
responsabilidade, compreendendo todos os seus cur-
sos.

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei correrão à conta de verbas consignadas no
orçamento da Secretaria da Ciência, Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico, suplementadas, se
necessário.

Parágrafo único - Os recursos orçamentários cor-
respondentes às rubricas da FAMEMA serão remaneja-
dos para a Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desen-
volvimento Econômico, para pagamento das despesas
com pessoal decorrentes do artigo 2º, sendo a diferen-
ça resultante destinada à entidade a que se refere o
artigo 5º desta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.189, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza o Poder Executivo a extinguir a
Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP, e dá outras providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

extinguir a Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP,  incorporada ao Sistema Estadual de
Ensino Superior pela Lei nº 8.899, de 27 de setembro
de 1994.

Artigo 2º - Os atuais servidores da FAMERP passa-
rão a integrar Quadro Especial em Extinção, vinculado
à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, mantendo-se o regime jurídico a que esta-
vam submetidos na entidade a ser extinta.

Parágrafo único - As funções-atividades ocupadas
pelos integrantes do Quadro a que se refere o “caput”
serão extintas na vacância.

Artigo 3º - Os servidores integrantes do Quadro
referido no artigo 2º poderão exercer suas atribuições
atuais mediante afastamento para a entidade autár-
quica integrante do Sistema Estadual de Ensino Supe-
rior a que se refere o artigo 5º.

Artigo 4º - A Fazenda do Estado assumirá as obri-
gações e os encargos trabalhistas relativos aos atuais
servidores da FAMERP reconhecidos pelo Poder Judi-
ciário.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a
transferir, para entidade autárquica integrante do Sis-
tema Estadual de Ensino Superior, os bens móveis da
FAMERP e as áreas acadêmicas e de pesquisa sob sua
responsabilidade, compreendendo todos os cursos.

Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei correrão à conta de verbas consignadas no
orçamento da Secretaria da Ciência, Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico, suplementadas, se
necessário.

Parágrafo único - Os recursos orçamentários cor-
respondentes às rubricas da FAMERP serão remaneja-
dos para a Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desen-
volvimento Econômico, para pagamento das despesas
com pessoal decorrentes do artigo 2º, sendo a diferen-
ça resultante destinada à entidade a que se refere o
artigo 5º desta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.190, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a revisão anual de vencimen-
tos e proventos dos servidores públicos do
Ministério Público do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É fixada em 1° de março de cada ano a

data-base para fins de revisão de valores de vencimen-
tos e proventos dos servidores públicos, ativos e inati-
vos, do Quadro do Ministério Público do Estado de São
Paulo, nos termos do artigo 37, inciso X da Constitui-
ção Federal, bem como para deliberação sobre o con-
junto de reivindicações desses servidores públicos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de
março de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.191, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 540/2004, do Deputado
Valdomiro Lopes - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Antialcoólica de Santa Salete, com sede em
Santa Salete.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006

GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.192, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 70/2001, do Deputado
Rafael Silva - PDT)

Proíbe o uso de cerol ou de qualquer pro-
duto semelhante que possa ser aplicado em
linhas de papagaios ou pipas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica proibido o uso de cerol ou de qual-

quer produto semelhante que possa ser aplicado em
linhas de papagaios ou pipas.

Artigo 2º - O não-cumprimento desta lei acarretará
ao infrator o pagamento de multa no valor de 5 (cinco)
UFESPs, sem prejuízo da responsabilidade penal.

Parágrafo único - Quando o infrator for menor, os
pais serão, para todos os efeitos, os responsáveis.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei corre-
rão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.193, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 14/2004, do Deputado
José Bittencourt - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação de Convivência do Idoso “Por do Sol” de Pano-
rama, com sede em Panorama.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.194, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2006

(Projeto de lei nº 69/2004, da Deputada
Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Assis-

tência Vicentina “Frederico Ozanam” de Campinas,
com sede em Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de janeiro de 2006.
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